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Julia está hoje casada.

Q

Percebi qne estava perdido se 
me não escondesse. Por outro la
do, a fuga era impossível, igno
rando eu as saidas e não tendo 
outra porta aberta senão aquella 
por onde havia entrado.

Lesto como o relampago, met- 
ti-me por traz dos cortinados da 
cama, que ficava na alcova ao 
fundo do gabinete.

Era ella!
Estive quasi tentado a revelar- 

lhe a minha presença ; mas rc- 
ceiei um grito que altrahisse gen
te estremeci com a ideia de tal 
escandalo.

Não me mexi pois, e, contendo 
até a respiração que me sulTocava, 
permaneci immovel no meu es
conderijo.

corpo pendeu-lhe para traz, e com 
o seio palpitante, a formosa ena
morada derrubou a cabeça sobre 
o peito e adormeceu.

Não pude resistir-lhe, e, sain
do pé ante pé do men perfumado 
esconderijo, crestei suas faces de 
gelo com o fogo de meus lábios 
abrazados....................... ..

Um quarto de hora depois pol- 
kavamos ambos no salão debaixo 
dos olhares desvanecidos da mãe.

UMA INIHSCRIPÇÃO
(Scena intima dos meus 

vinte annos)
(Conclusão)

VI
Ao ouvido chegavam-me vaga

mente os motivos vertiginosos de 
uma contradança de Offenbach, 
ao passo que os olhos indiscretos, 
penetrando pela estreita abertura, 
distinguiam um perfumado e ele
gante gabinete apenas alumiado 
por uma lampada da alabastro 
pendente do teclo.

Prevenimos os nos
sos obsequiosos assig- 
nautes de que vamos 
proceder á cobrança 
d'um semestre que ter-

Terminou a lucta e ter
minou do modo mais hon
roso e satisfatório para o 
partido progressista deste 
concelho.

Vencemos por duzentos 
votos e se não logramos 
levar á camara o nosso re
presentante é porque o ou
tro concelho — o de Ama
res—nos supplantou.

Sem duvida que mais 
folgaríamos vendo eleito o 
nosso legitimo representan
te, aquelle que tem ver
dadeiro direito aos votos 
dos dois concelhos, mas pa
ra o effeito moral—e isso 
era tudo n'esta campanha 
—a nossa victoria foi com
pleta, extraordinária, phe- 
nomenal !

Duzentos votos de maio
ria ! Duzentos votos em um 
concelho onde a auctorida- 
de empregou todos os meios, 
os mais vis e os mais au
daciosos, os mais infames 
e os mais turbulentos pa
ra conseguir o vencimento.

Duzentos votos contra o 
snr. juiz da Povoa, contra 
o snr. governador civil, 
contra o snr. administra
dor, contra o snr. escri
vão de fazenda, contra o 
fiscal do real d'agua, con
tra nós mesmos até, por
que parle da nossa força 
eslava depositada nas mãos 
de um vil que a vendeu!

Extraordinário, singular 
triumpho!

O governo perseguiu-nos 
por todas as fôrmas: os 
nossos amigos, firmes nas 
suas crenças, fieis na sua 
dedicação, eram vilipendia-

lloje que estou a sangue frio 
confesso o meu peccado e arre
pendo-me sinceramenle. creiam, 
da curiosidade que me fez trans
por o limiar do quarto da menina 
A... Entrei em bicos de pés 
temendo ser surprehendido e amal
diçoado um par de bolas novas 
de verniz —primor d'arte do Fer
raz de Bellomonte-que rangiam 
alrozmente sobre o tapale de ra
magens, que alcatifava o cama
rim.

Ja locava o centro da praça,— 
uma esbelta jardineira sobre a qual 
eslava lançado um bordado por 
acabar,—quando vi o ruge-ruge 
cadenciado de um vestido de baile 
que perpassava na sala contígua.

E’ inaudito o que se está 
praticando na repartição 
de fazenda d’este conce
lho.

Nunca se viu um desafo
ro de tal ordem, nunca se 
deram abusos de tal quila
te.

A’ frente da repartição 
está um funccionario dis
posto a pôr em pratica toda 
a casta de arbitrarieda
des.

A coadjuval-o, um fiscal 
do real dagua, completa
mente ignorante do serviço, 
nomeado illegal c prccepi- 
tadamente para fazer polí
tica com o lugar

Tudo quanto nas ultimas 
semanas se tem feito na re-
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dos, ameaçados, persegui- | deira que sahiu limpa e im- 

maculada do tremedal onde 
procuraram enterrai-a os 
adversários sem escrúpulos 
e os parasitas que á sombra 
d’ella medraram durante 
largos annos!

E' a nossa desafronta, que 
surge!

Aos nossos adversários 
que o caso sirva de ensina
mento—ao traidor que es
ses duzentos votos sirvam 
de figueira onde se enforque 
uma existência sem mérito 
e sem abnegação!

Viva o concelho de Villa 
Verde!

í*:. v

De resto não se me dava de 
saber porejue motivo a menina B 
tinha saido das salas e viera pro
curar a solidão, quando mais de 
cem pessoas walsavam cnthusias- 
ticamente a dous passos d’ali.

Julia (assim lhe chamarei) foi 
em bicos de pés dar volta á cha
ve da porta do quarto; depois de 
um livro escondido no fundo de 
uma gaveta tirou o meu retrato, 
e, iudo sentar-se na beira de uma 
volleriana que ficava á cabeceira 
do leito, poz-se a contemplar amo- 
rosamenle á minha imagem.

Vi-a então cair pouco e pouco 
em nm extaso indefinível. Fecha
ram-se-lhe os olhos, a pallidez 
das faces lornou-se mais baça, o
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dos ! O cutello demissioná
rio funccionava sèm tré
guas, as transferencias eram 
a granel—a repartição de 
fazenda uma taverna elei
toral !

Aos vendidos abriam-se 
os braços e o ouro do go
verno, o dinheiro do paiz, 
correu a jorros por ahi fora.

A força armada invadia 
o domicilio do cidadão, e 
os boletos—essa odiosa e 
infame contribuição — foi 
novamente installada para 
vexar os eleitores.

Recorreu-se á arruaça, 
ao trabuco, á pedra, e ao 
tiro! A liberdade deixou 
de existir e o domicilio do 
cidadão foi violado e as ga
rantias suspensas, effectuan- 
do-se prisões sem motivo 
e calcando-se a lei a ponto 
de espantar pela audacia e 
pelo impudor, muitos rege
neradores alheios á locali
dade !

Foi um periodo de de
li rio c de bambochata pa
ra os governantes. Parecia 
um banquete de ébrios so
bre a túnica da liberdade !

E apezar de tudo, este 
concelho fustigou os gover
nantes e os vendidos com 
duzentos votos de maioria 
para o candidato da oppo- 
sição!

E o governador civil foi 
vencido, e o snr. juiz da 
Povoa foi prostrado peran
te a urna e o velho aposta- 
ta, cujo nome é quasi uma 
ignominia, derrotado, lança
do ao esterquilinio com os 
dentes partidos e as velhas 
garras traiçoeiras— quebra
das e aniquiladas!

Dupla lição para os com
pradores e para os vendi
dos— dupla gloria para o 
partido e para «i nossa ban-

I reis.—Annuncios linha 40 reis, pagos antes da publicação do primeiro annuncio, comnumicado 50 reis a linha 
Toda a corespondencia deve ser dirigida á redacção da «Folha de Villa Verde»—VILLA VEKDE.

O a Regenerador» mos
tra-se maguado porque um 
jornal de Braga classifica 
de infame o procedimento 
do sr. dr. Francisco Dias 
Lima. E vaede ahi começa 
a dizer que o sr. dr. Dias 
Lima consola os orfãos e 
proteje as viuvas, harmo- 
nisa os pleiteantes e dá es
molas a granel!

Mas a que vem isso?!
Accaso alguém discutiu a 

vida particular do indivíduo? 
alguém se referiu a virtu
des ou a vicios do homem?

Por certo que ninguém e 
por isso a defeza é mal ca
bida.

Defendei-lhe os actos da 
sua vida política—se sois 
capazes. Mostrae-lhe os 
méritos e tende a coragem 
de classificar, como uma 
boa acção a covardissima e 
desleal perfídia praticada 
para com quem tinha tido 
com elle todas as deferên
cias pessoaes e políticas.

Dizei que é honesto c

digno o procedimento de | partição de fazenda d’cste 
um hemem que sollicila a 
sua eleição para um cargo 
de confiança partida ria, que 
pede ainda para que no 
seio da cominissão recen
seadora os progressistas 
deem engresso a um seu 
instrumento obdienle e dó
cil, cuja eleição reeommen- 
da como uma alta conve
niência parlidaria, c que, 
depois de tudo isto, mal o 
partido a quem justou 
acompanhar sae do poder, 
—vira todas estas armas 
contra os que lh’as entre
garam e torna-se tio mais 
faccioso, no mais baixo, no 
mais indigno dos galopins 
governamentaes!

Infame, sim, 
infame.

Os proprios regenerado
res o dizem á bocca peque
na, porque é velho o ditado, 
que quem ama a traição 
odeia o traidor.

concelho ó o que ha de mais 
indigno c mais absurdo.

Os negociantes progres
sistas são vexados descara- 
dámente.

As avenças fazem-se con
forme as ideias políticas de 
cada um!

Negociantes que teem 
andado de ha muito aven
çados cm cerca de dois mil 
reis passaram a pagar nove, 
ião sómente por terem ne
gado o voto ao sr. adminis
trador do concelho quando 
andava na galopinagem 
eleitoral!

Todos aquellcs que vo
taram com a authoridade e 
que teem a protecção dos 
mandões governamentaes 
são avençados pela quantia 
que desejam.

Quem recebe as propos
tas e regeita ou acceita as 
avenças é o proprio escri
vão de fazenda!

Apezar de tudo, no ulti
mo mez, o real d’agua, n'es- 
le concelho rendeu menos 
90$000 rs. do que em egual 
periodo anterior.

Pedimos ao digno ins- 
peclor de fazenda do dis- 
trieto e ao sr. Commissario 
Geral da Policia Fiscal que 
providenceiem e que evitem 
estes intoleráveis abusos, 
estas verdadeiras patifarias 
que estão irritando os âni
mos e que pódem levar o 
povo ao emprego de meios 
energicos e decisivos.
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de direito, dr. Luciano Teixei
ra de Sepulveda, digno conser
vador d’esta comarca, e dr. 
João Feyo Soares de Azevedo.

1885, para na segunda au
diência, (indo aquellc prazo

breve para as 
a ca-

exc.“ os nossos para-

lho de Amares; alteslo que todos 
os indivíduos relacionados no re
querimento supra são os mesmos, 
isto consta do rol respectivo de 
meus freguezes ao qual me refiro. 
E emquanto ás cdades, estados, 
profissões, moradas et cetra (sic) 
nada tenho que dizer, porque o 
requerente já o declarou em sua 
petição. 0 referido é verdade pa
ço o presente que se me pede. 
Santa Maria do Mosteiro de Bouro 
12 de março de 1890. O Reitor 
(A). Manoel José Antunes.

E' edificante tudo isto, não é ?

As estradas do concelho
Consta-nos que o governo vae 

brevemente decretar uma se
is digna e gunda empreitada de estradas

Em Amares
E’ inqualificável o procedimen

to da commissão recenseadora de 
Amares. Revolta pelo seu faccio- 
sismo e pela sua intolerância. No 
dia da recepção das reclamações 
não compareceu nenhum dos mem
bros, de sorte que por essa fórma 
ficava ludibriado o direito dos nos
sos amigos, se elles não tivessem 
o cuidado de reclamar para o juiz 
da comarca—um magistrado sério 
e independente.

Alguns parochos auxiliam a 
commissão no seu piedoso empe
nho.

Ahi vae uma amostra, que apre
sentamos ao snr. arcebispo.

Ao sr. reitor de Bouro (Santa 
Maria) requereu o snr. João Ma
noel Loureiro n’estos lermos :

«Ill.“° e Rev.m® Sr.=F., casa
do d'esla freguezia de Bouro, e 
concelho de Amares, cidadão elei
tor recenseado no anno de 1889, 
fundando-se no disposto na L. de 
21 de maio de 1884-arl.® 30 § 
7.® precisa que V. S.* lhe alleste 
se os individuos, cujos nomes, 
moradas, estados, edades e pro
fissões se seguem são, solteiros, 
casados ou viúvos, se são chefe, 
de familia, os casados se vivem 
em commum com as suas mulhe
res ha mais de um anno o os viu
ves e solteiros também em com
mum com filhos ou filhas ha mais 
de um anno, sendo assim consi
derados todos chefes de familia, 
como são!! (Seguem-se os nomes 
de 31 individuos eleminados pela 
commissão do recenseamento an
terior, em que estavam inscri- 
ptos) «P. a V. S. se digne pas
sar-lhe o allestado requerido que 
é para o eíleito do recenseamen
to (A.) João Manoel Loureiro.»

Vae o virtuoso abbade e attes- 
la:

«Manoel José Antunes, Reitor

Enfermo

O nosso bom amigo snr. Al
ves d’Araujo, distineto profes
sor no Lyceu de Braga e solici
to correspondente do «Primeiro 
de Janeiro» tem passado no lei
to os últimos dias, victima dos 
seus antigos padecimentos.

Fazemos sinceros votos pelo 
prompto restabelecimento do 
nosso illustre confrade, cujos 
soffrimentos amarguram todos 
os seus amigos, que são quan
tos lhe reconhecem as preciosas 
qual idades.

Que surja em 
lidas da imprensa e para 
thedra do ensino.

Estada
Esteve entre nós o nosso 

apreciável collega do «Aurora 
do Lima» o snr. Manoel Joa
quim Gonçalves de Araújo.

Que saudades!
Parece que o snr. Vieira Car

doso, o heroe da administração 
d’esto concelho, vae brevemen
te pregar para outra freguezia.

Leva a mais um casaco e uma 
derrota.

Cremos que ainda lhe ha de 
chegar o dia de se arrepender 
das violências que por aqui fèz 
e das arbitrariedades que pra
ticou .

Largos dias tem cem annos, 
diz o adagio.

Para o substituir falla-se no 
snr. dr. Ribeiro. Nós não acre
ditamos sem vêr, se bem que o 
snr. dr. Ribeiro tem procurado | precisos.

O publico faz justiça a todos 
e para o sr. ALi lio Maia ser de 
todo o ponto respeitável basta 
dizer que se conserva no seu 
posto de honra e que eleito 
pelos progressistas para mem
bro da commissão recenseadora, 
nem os atraiçoou, nem os ven
deu. Poderão todos dizer o 
mesmo?

no districto de Braga.
Todos sabem que estão estu

dadas e incluídas no plano ge
ral algumas importantíssimas 
relativas a este concelho, devi
das á iniciativa do snr. viscon
de da Torre. Entre estas avul
tam duas de todo o ponto van
tajosas, a da Ponte dos Corvos 
á Portella do Vade e a de Vil- 
la Verde ás Neves—que cons
tituem um melhoramento para 
a sede do concelho e para a im
portante região da Ribeira de 
Penella.

O snr. visconde da Torre tem 
a gloria d’estas obras porque á 
sua iniciativa, ao seu zelo pelos 
interesses do circulo se deve a 
entrada no plano geral d'aquel- 
las duas estradas. Se não fora 
s. exc.a nunca ellas se poderiam 
fazer. Ao governo resta agora 
muito pouco, fica-lhe apenas 
uma coisa muito facil incluil-as 
na próxima empreitada geral 
como o faria o governo progres
sista.

E’ quasi nada, mas em todo 
o caso será um acto de justiça.

Esperamos pois anciosamen- 
te pela segunda empreitada do 
districto de Braga, a fim de ter
mos o ensejo de ver rcalisada 
a obra do snr. visconde da Tor
re.

Partida
Partiu para Valença onde foi 

passar em companhia de sua 
estimável familia, as festas da 
semana santa o nosso estimável 
collega o snr. Abilio Maia, re- 
dactor d'este jornal.

ço, para o que envia
mos âs dlfferentes es
tações telegrapho-pos- 
taes os competentes 
recibos, sendo n’este 
concelho feita pelo nos
so representante Anto- 
nlo Maria Barboza pa
ra commodidade dos 
snrs. asslgnantes. Es
peramos que todos se 
dignem satisfazer com 
promptidão a Impor
tância das suas asslg- 
naturas, prestando-nos 
assim o auxilio de que 
necessitamos.

Aos snrs. asslgnan- 
tes que ainda estão cm 
debito dos semestres 
passados pedimos o fa
vor de satisfazer a Im
portância cm divida 
para regularlsarmos a 
nossa escripturação.

Regresso
Regressou a Vianna, com sua 

exc.ma esposa, o snr. conselhei
ro Antonio Alberto da Rocha 
Páris.

h contar da segunda publi
cação do annuncio na foHía 
official, verem accusar a 

e assignar-se-lhes 
o prazo de tres audiências 
para contestar sendo que 
as audiências, n’este juizo, 
fazem-se ás segundas e 
quintas-feiras, pelas 10 ho
ras da manhã, no tribu
nal, d elias, não sendo esses 
dias impedidos, porque sen- 
do-o, fazem-se nos immc- 
diatos.
324) O escrivão

Gaspar Augusto Telles. 
Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito 

Gonçalo da Rocha Garros.

Éditos de 30 dias
Pelo juizo de direi

to da comarca de Villa 
V erde, e cartorio do es
crivão Faria, correm 
éditos de 30 dias, nos 
termos e para os fins do 
artigo 696 e seus §§ do 
Codigo do Procceso 
Civil, no inventario a 
que se procede por obi- 
to de José Martins mo- 
radorque foi na fregue
zia de S. Martinho de 
Vai bom.

Villa Verde 3 de março 
de 1860.
317) 0 escrivão.

Manoel Henrique de Faria 
Verifiquei a exatidão 

O juiz de direito 
Gonçalo da Rocha Rarros.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito da 
comarca de Villa Verde e 
cartorio do escrivão do 5.° 
oíTicio correm éditos de 30 
dias citando quaesquer cre
dores e legatários incertos 
para todos os termos até 
final do inventario orplia- 
nologico a que se procede 
por obito de Roza Martins, 
moradora que foi no Jogar 
da Ribeira, freguzia da La
go, sem prejuízo de seu 
regular andamento.

Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito

322) Gonçalo da Rocha Barras.
O escrivão 

Antonio Thomás Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

COMARCA DEVILLA VERDE
Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito d es
ta comarca, c cartorio do 
escrivão abaixo assignado, 
correm éditos de 30 dias, 
citando os interessados re- 
zidentes (em parte incerta 
credores e legatarios des
conhecidos para dentro d'a- 
quelle prazo deduzirem 
seus direitos querendo no 
inventario por obito de D. 
Helena Joaquina Fernan
dos, d'esta povoação sem 
prejuizo do seu andamento 
e sob pena de revelia.

Villa Verde 18 de Março 
de 1890.

Verifiquei a exatiJão 
0 juiz de direito

323) Gonçalo da Rocha Barros.
0 escrivão 

Francisco Feio Soares d’Azevedo.

Parabéns
Deu á luz uma robusta me

nina a exc.raa snr.“ D. Virgí
nia Leite Ribeiro Silva Rosa, 
esposa do nosso dedicado ami
go o snr. Arthur Northon da 
Silva Roza, antigo escrivão de 
fazenda d'este concelho, func- 
cionario probo e recto, que aqui 
tem as maiores e mais vivas 
syrapathias.

A 88. 
bens.

Entre nós
Estiveram entre nós os nos

sos presados amigos os snrs- 
José Malheiro de Souza e Me
nezes e Martinho Malheiro de 
Souza e Menezes, da illustre 
casa de Fernandeira em Ponte 
do Lima.

A comissão recenseadora
A comissão recenseadora no- 

vanienle installada teve a sua 
primeira sessão na quarta feira 
passada.

Causa verdadeiro asco rela
tar a forma como ali se procede 
e como ali correm tumultuaria- 
mente os trabalhos. O nosso 
amigo o sr. Abilio Maia, com a 
sua competência e zelo, tem 
querido obstar ao modo tumul- 
tuario como tudo vae decorren
do, mas é-lhe impossível ter 
mão em todos os dcslates e fal
catruas da hoje maioria da co
missão. Estamos sendo victimas 
de nós mesmos—isto é de ter
mos entregado nas mãos de um 
político sem dignidade, uma 
arma importantíssima que era 
nossa! Não é caso unico. Em 
Braga succedeu coisa parecida 
ha annos. Na Judea ha perto 
de dois mil annos o discípulo 
querido atraiçoou o Mestre. .. 
Bazaine entregou a França ao 
inimigo!

Como todos os renegados o 
sr. Francisco Dias Lima tem 
sido de uma ferocidade auda
ciosa. Ila dias conluiou-se com 
o administrador do concelho e 
rodeado por caceteiros e pela 
policia civil preparou uma cila
da ao digno secretario da co
missão, que o encommoda por
que estuda e sabe a lei e a ca
da passo o magoa com repri- 
inendas justas e ensinamentos

O P.® Severino Ferreira
Este mistico e santo varão, 

um hypocrita de mão cheia que 
causa asco e nojo, porisso que 
se serve da religião para dár 
lugar ao seu desenfriado faccio- 
sismo politico, necessita d’uma 
tremenda ensinadela de s. cx.ma 
rev.ma a vêr se toma outro ca
minho e procede mais 
honradamente no desempenho 
do seu alto mister. Tem revolta
do toda a gente e indisposto os 
ânimos n’esta freguezia, onde 
s. reverendíssima é encommen- 
dado, o modo porque trata os 
freguezes progressista, e os fre
guezes regeneradores!

A’quelles fal-os esperar com 
suas famílias tempo infinito e 
depois manda-os embora, e aos 
outros com uma velocidade pro
digiosa!

Revoltante!
Quem o viu ao principio, 

com ares sautarròcs e falinhas 
afeminadas não o conhecerá 
vendo-o e apreciando-o agora.

A santidade d'este padre es
tá na sua habitual rudez—e na 
maldade que encobre com a ca
pa da hypocrisia.

Olhe por elle snr. Arcebispo 
Primaz e faça-o entrar na re 
gra de bom christão!

ANNUNCIOS 
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Éditos de 30 dias
Pelo juizo de direi

to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão do 5.° ofiicio, 
correm éditos de trin
ta dias, citando quaes
quer credores e legata
rios incertos para todos 
os termos até final do 
inventario orphanologi- 
co, a que se procede 
por obito de Manuel 
Domingues, morador 
que foi no lugar de La- 
ceiras, fregueziade Cer- 
vâes, sem prejuizo do 
seu regular andamen- 
to.

Villa Verde 18 de março 
de 1890.

Vereíiquei a exatidão
O juiz de direito

Gonçalo da Rocha Rarros. 
325) 0 escrivão
Antonio Thomaz Lopes d’Azevedo 

Guimarães.

CmRGADÊYILLÃVÊRDE
Éditos de 30 dias

No inventario porobi- 
to de Antonio Lopes, 
casado, morador que foi 
no lugar da Gandra, fre
guezia de Turis, desta 
comarca, correm éditos 
de 30 dias para o fim 
determinado no § 4.° do 
art. 696 do Codigo do 
Processo Civil.

Villa Verde 15 de março 
de 1890.

minou em de mar- I dar boas provas e mostrar aos 
governantes que da sua massa 
é capaz de sair um... Ferra- 
braz!

Em Braga
Estão em Braga os nossos 

amigos os snrs. dr. João An
tonio de Sepulveda, digno juiz

Verifiquei 
0 juiz de direito 

326) Gonçalo da Rocha Barros.
0 escrivão 

Gregário de Carvalho Ozorio Ma
chado.

Comarca de Villa Verde
CITAÇÃO EDITAL
Por este juizo e carto

rio do segundo oilicio, a 
requerimento dc Maria The- 
reza da Silva, viuva, da 
freguezia de Paço. d’eata 
comarca, correm éditos de 
60 dias, a citar as pes
soas incertas que se jul
guem com direito a con
testar a justificação, com 
a qual aquella requerente 
pretende provar que é a 
herdeira de seu filho, Mi
guel Antonio Gonçalves, 
fallecido no Braz.il, e se
pultado cm 9 de julho de 
IOOX _____ ________ 1..

dc Santa Maria de Bouro, conce- |



FOLHA DE VILLA VERDE

EDITALpor

te.

332)

0 escrivão 
Gaspar Augusto Telles 

Verifiquei 
O juiz de direito 

Gonçalo da Rocha Barros.

A commissão do recenseamen
to eleitoral do concelho de 
Vil la Verde:

de 
Ca

da ci
os bensO escrivão 

Gaspar Augusto Telles 
Verifiquei

O juiz de direito 
Gonçalo da Rocha Barros.

COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 60 dias

Pelojuizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde, se passaram 
éditos de 60 dias ci
tando Manoel Pereira no inventario a 
de Miranda, Luiz An
tonio Pereira de Mi
randa, e João Caridade 
Pereira de Miranda, 
da freguezia de S. Mi- 
guel de Prado, da mes
ma comarca, auzentes 
em parte incerta nos 
Estados •unidos do Bra- 
zil, a requerimento de 
D. Maria da Piedade 
Lencastre, authorizada 
por seu marido Eduar
do José d’Araujo Be
ça, da cidade de Vian- 
na do Caslello, por si 
e como administradora 
de seu filho Raúl, para 
no prazo de dez dias, 
passados 60. que come
çarão acorrer desde 
«publicação do segun
do annúncio que a este 
respeito se publicar na 
folha oflicial, juntamen
te com os mais execu
tados seus irmãos pro
porcionalmente, lhe pa
garem a quantia de 
888S888 reis, sob pe
na de findo o descen- 
dio, se fazer penhora 
nos bens da hypoteca 
por elles possuída, e se 
seguirem os mais ter
mos da execução.

Villa Verde 22 de março 
de 1890.

O escrivão, 
334) Gaspar Augusto Telles.

Verifiquei a exaclidão, 
O juiz de direito

Gonçalo da Rocha Barros.

COMARCA DE VILLA VERDE 
ARREMATA Ç AO

No dia 13 do proximo 
mez de abril, pelas 10 ho
ras da manhã, á porta do 
tribunal judicial d’esta co
marca de Villa Verde, se 
tem de proceder á arre
matação dos bens penho
rados a João José da Cos
ta e mulher, da fregue- 
zia de S. Vicente da Pon- 

na execução que lhes 
move João José Ferreira 
da Costa, viuvo, 
dade de Braga, c 
são os seguintes:

Uma morada de casas 
torres, e eido junto, de cul
tura e ma tio, e uma lei-

torio do escrivão—Fa-1 Comarca de Villa Verde 
ria— correm éditos de 
30 dias, nos termos e 
para os fins do artigo 
696 e seus do Co- 
digo do Processo Civil, 

que se 
procede por obito de 
FranciscaThereza Soa
res, da freguezia de S. 
Chrislovão do Pico d’es- 
la comarca.

Villa Verde 26 de março 
de 1890.
329) 0 escrivão

Manoel Henrique de Varia 
Verifiquei a exatidão 

0 juiz de direito 
Gonçalo da Rocha Barros.

ClWDHlLLTVEBDE
Éditos de 30 dias

No inventario por 
obito de Manoel de 
Freitas Júnior, mora
dor que foi em Arco- 
zello, correm éditos de 
30 dias, nos lermos e 
para os efleitos do § 
4.° do artigo 696, do 
Codigo do Processo 
Civil.

Villa Verde 26 de março 
de 1890.
330)

der em hasta publica, á 
arrematação das proprie
dades seguintes :

O campo de Guilbarde, 
situado no sitio assim cha
mado, da freguezia de S. 
Chrislovão do Pico, ava
liado na quantia de reis 
100$000.

Um pedaço de terra la
vradia, no sitio de Real, 
freguezia de Villarinho, a- 
valiado na quantia de reis 
74g000.

O campo de Carvalhães, 
silo na freguezia dc Alhães, 
avaliado na quantia de reis 
560$000.

Todas estas proprieda
des constituem um prazo 
foreiro á Excellentissima 
Condessa de Berliandos da 
cidade de Braga, com o 
fôro annual de 868 litros 
e 58 millilitros, sendo de 
milhão 763',884m e dc cen
teio 104', 166"*, 3 kilos e 
672 grammas de lombo de 
porco e um frango, e vão 
á praça no executivo por 
fóros que a mesma lhe mo
ve, por falta do pagamen
to do dilo fôro.

São pelo presente cita
dos todos os credores in
certos a fim de deduzirem 
seus direitos, querendo.

Villa Verde 12 de março 
dc 1890.

Verifiquei a exaclidão 
336) O juiz de direito,

Gonçalo da Rocha Barros. 
O escrivão,

Francisco Feio Soares d'Azevedo.

Faz saber que tendo-se no dia d hoje mslallado no- 
vamenle. nos termos do Decreto de 13 do corrente 
mez. publicado no «Diário do Governo» n.° 60, de 
15 também do corrente, deliberou funccionar no edi
fício dos Paços do concelho, c proceder á elaboração 
do recenseamento, pelas 9 e meia horas da manhã, dos 
dias abaixo indicados, nas seguintes freguezias, guar- 
dando-sc nas respectivas operações novos prazos analo- 
cos aos fixados na lei de 21 de maio de 1884. o

DIA 8 DE ABRIL
Barbudo — Esqueiros — Geme — Godiaes — Lanhas

— Lourcira — Mós — Sabariz — Turiz — Villa Verde
— Athaes — Concieiro — Covas — Pico (S. Paio — Pi
co (S. Chrislovão) — Prado (S. Miguel) — Sande — Vil
larinho — Vallões.

DIA » DE ABRIL
Aboim — Barros — Comido — Gondomar — Oris 

(S. Marinha) — Oris (S. Miguel) — Passo — Ponte (S. 
Vicente) — Valbom (S. Martinho) — Valbom (S. Pedro)
— Valdreu — Arcozello — Azoes — Duas Igrejas— Es- 
caris (S. Martinho) — Goães — Marrancos — Pcdregacs
— Porlella — Rio-mau.

DIA 11 DE ABRIL
Carreiras (S. Miguel) — Carreiras (S. Thiago) — Cn- 

deceda — Dossãos — Godinhaços — Novegilde — Pe- 
nascaes — Travassos — Escaris S. Mamede — Freiiis — 
Lage — Mouro — Soutello — Prado S. Maria — Caba- 
ncllas — Cervães — Parada de Gatim — Oleiros — A- 
Iheães.

E para constar se passou o presente* que será flixa- 
do nos lugares públicos e do eslylo.

Villa Verde, 22 dc março de 1890.
335) O presidente,

Éditos de 30 dias
INo inventario officio- 

so por obito de Miguel 
José dAlmeida, mora
dor que foi na Lage, 
correm éditos de 30 
dias a citar os coher- 
deiros Antonio José, 
Manoel Joaquim e João 
José dAlmeida, ausen
tes no Brazil, e Maria 
da Graça, e marido, 
Manoel Joaquim Gon
çalves, ausentes no 
reino em parte incerta, 
e os credores e legatá
rios desconhecidos, ou 
residentes fóta da co
marca, nos lermos e 
para os fins dos §§ 3.’ e 
4.° do artigo 696 do 
Codigo do 1'rocesso.

Villa Verde» 26 de mar
ço de 1890.

0 escrivão, 
333) Gaspar Augusto Telles.

Verifiquei a exaclidão 
0 juiz de direito,

Gonçalo da Rocha Barros.

Comarca de Villa Verde 
Éditos de 30 dias

No inventario orpha- 
nologico a que se pro
cede por obito de The- 
reza da Costa, morado
ra que foi na freguezia 
da Santa Maria de Pra
do, d esta comarca, cor
rem éditos de trinta dias 
a citar os interessados 
Alexandre de Araújo, 
casado, e Antonio d'A- 
raujo, solteiro, auzentes 
em parte incerta no Bra
zil, e os credores e le
gatários desconhecidos 
ou residentes fórada co
marca, nos termos e pa
ra os fins dos §§ 3.° e 
4.0, do artigo 696, do 
Codigo do Processo Ci- 

4n'l.
Villa Verde 26 de março 

, de 1890.

331)

COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 30 dias

Consoante o precei
tuado no § 4.° do arti
go 696, do Codigo do 
Processo, e para os fins 
nelle estatuídos, cor
rem éditos de 30 dias, 
no inventario de me
nores a que se proce
de por obito de José 
Gonçalves Cancella, e 
mulher, Roza Afionso, 
que foram moradoies 
na freguezia de Cibões, 
d esta comarca.

Villa Verde 26 de março 
de 1890.

ra de terra de culiura e 
malto, no Jogar da Bou
ça, da dila freguezia de S. 
Vicente da Ponte, de pra
zo, foreiras a José Maria 
Gomes Bello, da cidade de 
Braga, com 0 fôro annual 
de 206 litros e 750 mi
lilitros de milho alvo e cen
teio, avaliados em 662$280 
reis.

O campo das Fonles, no 
lugar do Cabo, freguezia 
de Concieiro, alhidial, ter
ra culta, com agua de li
ma e rega, avaliado em 
100$000 reis.

O campo da Veiga, 
cultura, na Veiga do 
bo, freguezia de Conciei
ro. avaliado cm 166$000 
reis.

Pelo presente são cita
dos quaesquer credores in
certos a fim de deduzirem 
querendo o seu direito, e 
fallar aos termos da exe
cução.

Villa Verde 22 de março 
de 1890.

O escrivão do processo, 
Manoel Henrique de Faria. 

Verifiquei a exactidão 
337) O juiz de direito 

Gonçalo da Rocha Barros.

Comarca de Villa Verde
ARREMATAÇÃO

No dia 13 do proximo 
mez dc abril, por 10 ho
ras da manhã, á porta do 
tribunal judicial, d’esta co
marca, se tem dc proce-

0 escrivão 
Gaspar Augusto Telles 

Verifiquei
0 juiz de direito 

Gonçalo da Rocha Barros.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

No inventario 
obito de Antonio Cân
dido Fernandes, que 
foi morador na fregue
zia da Loureira, correm 
éditos de 30 dias, nos 
toarmos e para os effei- 
tos do § 4.° do artigo 
696 do Codigo do Pro
cesso Civil.

Villa Verde 26 de março 
de 1890.

O escrivão 
Manoel Henrique de Faria 

Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito

327) Gonçalo da Rocha Barros. 

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias 

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde, e cartorio do 
escrivão—Faria— cor
rem éditos de 30 dias, 
nos termos e para os 
fins do artigo 696 e 
seus §§ do Codigo do 
Processo civil, no in
ventario por obito de 
Maria Fernandes da 
Purificação, da fregue
zia d’Arcuzello, d'esta 
comarca.

Villa Verde 24 de março 
de 1890.

O escrivão 
Manoel Henrique de Faria 

Verifiquei 
O juiz dè direito

328) Gonçalo da Rocha Barros, 

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias 

Pelo juizo de direito 
desta comarca, e car-
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